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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP Nº 170, DE 25 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

 CONSIDERANDO a Resolução Administrativa PROAD Nº 4207/2024,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Extinguir 1 (uma) função comissionada de nível, FC-05, com atribuições de 
Assistente de Juiz, vinculada à Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos 
Judiciais (cód. 7957).

 Art. 2º Utilizar o saldo decorrente da função comissionada extinta no art. 1º 
deste ato e o saldo decorrente das transformações aprovadas por meio da Resolução 
Administrativa PROAD Nº 3220/2024 para:

 I - criar 1 (uma) função comissionada de nível FC-03, com atribuições de 
Assistente Administrativo, vinculando-a à Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios 
e Cálculos Judiciais;

 II - criar 1 (uma) função comissionada, nível FC-02, com atribuições de Assistente, 
vinculando-a à Coordenadoria de Precatórios, Requisitórios e Cálculos Judiciais.

 Art. 3º As medidas propostas não geram acréscimo de despesa, conforme 
memória de cálculo anexa.

 Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 25 de junho de 2024.
 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal
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